
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA - GABINETE

PORTARIA Nº 79 / 2025 - GAB/LUZ (11.01.11.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Luzerna-SC, 03 de abril de 2025.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus 
Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 167/2024 - PORT/REIT, de 
26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 17, em 29/01/2024,

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores JOÃO CARLOS VALENTIM VEIGA JUNIOR, Matrícula SIAPE 

****143 (Presidente); MIRIAM EGER KLEIN, Matrícula SIAPE ****293 (Secretária); JESSÉ DE 

PELEGRIN, Matrícula SIAPE ****412 (DEPE); MAIARA RAISER SUHNEL BESS, Matrícula SIAPE 

****840 (TAE - Titular); JOSÉ ARNALDO FAVRETTO, Matrícula SIAPE ****623 (TAE - Suplente); 

HUMBERTO LUIS DE CESARO, Matrícula SIAPE ****325; (Docente - Titular); RODRIGO CARDOSO 

COSTA, Matrícula SIAPE ****633 (Docente - Suplente); GIOVANI PASETTI, Matrícula SIAPE ****614 

(Coordenador de Curso Graduação - Titular); EDUARDO AUGUSTO FLESCH, Matrícula SIAPE 

****292 (Coordenador de Curso Graduação - Suplente); OCINÉIA MÁRCIA ANDRADE SANTIAGO, 

Matrícula SIAPE ****388 (Coordenadora de Curso do EM - Titular); SILMEI DE SANT’ANA PETIZ, 

Matrícula SIAPE ****248 (Coordenador (a) de Curso do EM - Suplente); EVERTON DE SOUZA, 

Matrícula SIAPE ****205 (NUPE - Vice-presidente); WILLAN FLAGNER DE OLIVEIRA FERREIRA, 

Matrícula SIAPE ****225  (NUPE - Suplente); e os estudantes EMILI EDUARDA MASSON, Matrícula 

202100**** (Discente da Graduação - Titular) EDUARDO HENRIQUE SILVEIRA PIRES, Matrícula 

201900**** (Discente da Graduação - Suplente); LETICIA BUSCHWEITZ, Matrícula 202330**** 

(Discente do Ensino Médio - Titular); EMILY SELHORST, Matrícula 202330**** (Discente do Ensino 

Médio - Suplente);  para, sob a presidência do primeiro, comporem o Comitê de Ensino do Instituto 

Federal Catarinense – Campus Luzerna;

Art. 2º - REVOGAR Portaria Nº 170/2024 - GAB/LUZ;

Art. 3º - Atribui-se a esta Portaria a carga horária de 02 (duas) horas semanais;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e tem validade de dois anos.
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MARIO WOLFART JUNIOR
DIRETOR GERAL - TITULAR

DC/LUZ (11.01.11.01)
Matrícula: 1808612
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